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ABERTURA DA REUNIÃO 
          Aos nove dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e nove, na Vila de Nisa e 
Salão Nobre dos Paços do Concelho, compareceram a Presidente da Câmara, Engª Maria 
Gabriela Pereira Menino Tsukamoto e os Vereadores, Drª Maria Idalina Alves Trindade, Drª 
Fernanda Maria Bizarro Policarpo, Dr. Manuel António Rosmaninho Bichardo e Engº 
Francisco Batista de Sena Cardoso, a fim de se realizar uma Reunião Extraordinária da 
Câmara Municipal de Nisa, convocada pela respectiva Presidente através do Edital Nº 
252/2009, datado do dia 4 do mês de Dezembro de 2009 e enviado a todos os Eleitos 
através do Oficio nº 4994, também com data do já referido dia 4 de Dezembro do corrente 
ano, ao abrigo do disposto dos nºs 1 e 2 do Artº 63º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com a nova redacção que lhe é dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
          Não se verificou a falta de nenhum eleito a esta reunião. 
          E, como se encontravam em número legal para se poderem constituir em Reunião, foi 
a mesma declarada aberta pela Presidente da Câmara Municipal de Nisa e da referida 
reunião, Engª Maria Gabriela Menino Tsukamoto, quando eram dez horas e cinquenta 
minutos, como dispõe a alínea p) do nº 1 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro. 
          Compareceram, ainda, a esta Reunião, os trabalhadores municipais a seguir 
indicados, a fim de prestar os esclarecimentos que viessem a tornar-se necessários, 
relativamente aos assuntos da Ordem de Trabalhos que digam directamente respeito ao 
serviço a que cada um está afecto: 
          - Arqtº João Portalete e Engº Luís Marques (Divisão de Projectos e Urbanismo), Drª 
Graça Sales (Divisão Financeira) e Drª Ermelinda Martins (Gabinete de Planeamento). 
          Procedeu-se, de seguida, á analise e discussão, tendo em vista a sua eventual 
aprovação, dos processos cujos assuntos fazem parte da Ordem de Trabalhos da presente 
Reunião tendo as respectivas Deliberações sido tomadas ao abrigo do que dispõe o nº 1 do 
Artº 90ª da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, como para cada uma se indica. 
          A presente reunião da Câmara Municipal de Nisa foi interrompida, para almoço, às 
13H15, vindo a recomeçar às 15H00, sendo que, a Vereadora Drª Idalina Trindade, por 
motivos de ordem profissional, relacionados com a impossibilidade de se ausentar do seu 
trabalho, em virtude da presença de um membro do Governo e de todo o Conselho de 
Administração, durante o dia, apenas se integrou nesta reunião quando eram cerca das 
19H00, no decorrer da apresentação e análise do Ponto 2 da Ordem de Trabalhos, pelo que 
a Vereadora declarou perante o executivo que renunciava, desde já, ao pagamento da 
senha de presença, das respectivas ajudas de custo (refeições) e do subsídio de transporte, 
que são devidos aos eleitos locais em função da sua participação em reuniões dos órgãos 
autárquicos, por considerar que seria imoral vir a receber qualquer valor, sem ter participado 
na reunião do princípio ao fim. 
Ponto Nº 1 – DPU 
D.E.E. (Documento de Enquadramento Estratégico do Concelho de Nisa) – Análise das 
propostas para a remodelação das redes de água em baixa e de saneamento. 
          Relativamente ao assunto a que acima se faz referência, o Chefe da Divisão de 
Projectos e Urbanismo, Arqtº João Portalete, de posse da Informação/Proposta Nº 67/2009, 
datada do dia 4 de Dezembro de 2009, destes mesmos serviços, procedeu à apresentação 
do processo em análise, referindo que a elaboração do D.E.E.-Documento de 
Enquadramento Estratégico do Concelho de Nisa para o abastecimento de água e 
saneamento, torna-se fundamental para que a câmara possa recorrer á contratualização do 
Programa Operacional do Alentejo/INAlentejo e consiste no levantamento/caracterização 
das infra-estruturas existentes, bem como na elaboração de propostas, as quais surgem em 
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complemento com o D.E.E. apresentado pela empresa “Águas do Norte Alentejano”, uma 
vez não ser possível proceder-se à apresentação de candidaturas conjuntas, sendo que, em 
termos práticos, a cobertura/caracterização de todas as infra-estruturas do Concelho de 
Nisa, só fica completa com a aplicação dos dois documentos estratégicos, com a 
componente em alta e em baixa, da responsabilidade daquela empresa e do Município de 
Nisa, respectivamente. Foi referido que a proposta agora analisada, não se tratando do 
documento final é, no entanto, uma base que se reveste de grande importância e que vai 
permitir que o executivo se pronuncie e possa definir quais as prioridades a tomar na sua 
elaboração final. 
          Foram apresentados diversos pedidos de esclarecimentos sobre o assunto em 
apreço, relativamente aos quais os técnicos municipais prestaram as informações julgadas 
oportunas. 
          Feitas as análises às propostas dos serviços, para posterior tomada de decisão por 
parte do executivo, tendo ficado assente que iria ser dada prioridade: 
          No que diz respeito às redes de abastecimento de água, foi decidido que iriam ser 
efectuadas intervenções em todos os aglomerados populacionais do Concelho de Nisa, 
tomando-se como critérios principais a localização de cada reservatório, o estado de 
conservação das redes e a localização das intervenções, dando-se prioridade: 
          . Aos aglomerados com maior número de população: 
          . Às redes que se encontrem instaladas em materiais de fibrocimento; 
          . Às redes que tenham apresentado, sistematicamente, um maior número de roturas. 
          Relativamente às redes de saneamento em alta, parte dele gerido pela “Águas do 
Norte Alentejano”, a Câmara decidiu: 
          - Que os aglomerados de Montes Matos e Vila Flor iriam ser contemplados com infra-
estruturas novas; 
          - Iriam ser efectuados diversos melhoramentos e/ou substituições nas redes de 
Falagueira, Velada e Chão da Velha; 
          - Proceder-se-á à construção de interceptores em Salavessa e Santana (Montes do 
Arneiro, Pardo e Duque). 
Ponto Nº 2 – GAP 
Grandes Opções do Plano do Município de Nisa para o Ano de 2010: Propostas para o 
Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e Acções Mais Relevantes (AMR). 
          Neste Ponto, verificou-se a presença do Dr. José Presado, Técnico da Firma 
“Mariquito, Correia & Associados – Sociedade de Revisores Oficiais de Contas”, que é a 
empresa responsável pela verificação das contas do Município de Nisa, o qual procedeu à 
apresentação do Relatório sobre a Informação Económica e Financeira relativo a 30 de 
Junho de 2009 (1º Semestre de 2009). 
          Seguidamente, a Chefe da Divisão Financeira, Drª Graça Sales, fez uma 
apresentação das propostas do Município que compõem as Grandes Opções do Plano do 
Município de Nisa para o Ano de 2010, nomeadamente as A.M.R.-Acções Mais Relevantes 
e o P.P.I.-Plano Plurianual de Investimentos. 
          Os Vereadores Fernanda Policarpo, Idalina Trindade e Francisco Cardoso, puseram 
diversas questões sobre o documento em apreciação, relativamente às quais a Presidente 
da Câmara e a Chefe da Divisão Financeira prestaram os esclarecimentos que foram 
julgados necessários. 
           Após as intervenções dos eleitos sobre o presente assunto (Grandes Opções do 
Plano do Município de Nisa para o Ano de 2010: Propostas para o Plano Plurianual de 
Investimentos (PPI) e Acções Mais Relevantes (AMR), o Executivo analisou e discutiu as 
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propostas apresentadas pelo serviços municipais, as quais irão ser alvo de posterior análise 
e discussão e eventual decisão por parte da Câmara reunida. 
Ponto Nº 3 – DDSC – Deliberação Nº 512/2009 
Disponibilização de transportes pertencentes ao Município de Nisa. 
          Relativamente ao assunto a que acima se faz referência, nos termos das solicitações 
apresentadas na Câmara Municipal e conforme informações prestadas pelos serviços 
respectivos, o Executivo reunido delibera, por unanimidade, o seguinte: 
          - Tendo em conta o conteúdo da Proposta Nº 10/2009, datada do dia 7 de Dezembro 
de 2009, subscrita e apresentada pelo Vereador Manuel Bichardo, ratificar, para 
cumprimento do disposto no nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, o 
Despacho do dito eleito e do referido dia 7, através do qual foi decidido disponibilizar 
transporte do Município à Sociedade Musical Nisense, que se deslocou a 
Alegrete/Portalegre, no dia 8 de Dezembro de 2009, com isenção de pagamento das taxas 
devidas e previstas na respectiva tabela; 
          - Nos termos do conteúdo da Informação/Proposta Nº 37/09, datada do dia 4 de 
Dezembro de 2009, da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural, aprovar a 
disponibilização de transporte, com isenção de pagamento das taxas devidas e previstas na 
respectiva tabela, ao Centro de Dia de Pé da Serra, para transporte do Coro da Comenda (ir 
buscar e levar) no dia 12 do referido mês de Dezembro. 
Ponto Nº 4 – SAA – Deliberação Nº 513/2009 
Aprovação, em Minuta, das Deliberações que antecedem. 
          Aprovar, por unanimidade, em Minuta e para efeitos imediatos, as Deliberações que 
antecedem, nos termos e para cumprimento do que dispõe o nº 3 do Artº 92º da Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, sendo que as mesmas puderam adquirir a eficácia prevista no 
nº 4 do já antes citado Artº 92º. 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO. 
          A presente Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Nisa foi encerrada pela 
sua Presidente, conforme o previsto na alínea p) do nº 1 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 
de Setembro, quando eram vinte e três horas e quinze minutos. 
          Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente Acta, constituída por três folhas, 
devidamente numeradas e rubricadas, a qual vai ser assinada nos termos do que dispõe no 
nº 2 do Artº 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, pela Presidente da Câmara e desta 
mesma Reunião, Engª Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto e por mim, António Maria 
Curado Carrasco, Coordenador Técnico do Mapa de Pessoal por Tempo Indeterminado da 
Câmara Municipal de Nisa, responsável pela Secção de Arquivo e Administração, que a 
elaborei na qualidade de Secretário. 
 

A Presidente da Reunião, 
 
 

................................................................................................................................... 
(Maria Gabriela P. M. Tsukamoto / Prs. CMNisa) 

O Coordenador Técnico, 
 
 

………………………………………………………………………………………… 

(António Maria Curado Carrasco / Secretário) 
 

 
 

 

Acta presente em Reunião …………………………………………………, realizada 

em …………/…………/………… e aprovada por ………………………………………………….., 

conforme Deliberação Nº ………………/……………………. 

- Favor: ….… votos  /  - Abstenção: ....... votos  /  - Contra: ….… votos 
 


